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PORTARIA Nº 255/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Arlete de Lourdes Azevedo,
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20321, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de
16/04/2019 a 15/04/2020, com início em 24 de julho de 2020 a 22 de agosto de
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 256/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Evando Aparecido de Oliveira,
no cargo de Motorista, matrícula nº 20610, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 19/05/2019 a
18/05/2020, com início em 24 de julho de 2020 a 22 de agosto de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 257/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Rosilene Aparecida Marques
Oliveira, no cargo de Técnico em Radiologia, matrícula nº 20716, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de
02/02/2017 a 01/08/2017, com início em 27 de julho de 2020 a 15 de agosto de
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 258/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Carolina Leite, nos
cargos de Professora, matrícula nº 20333 e Educador de C.M.E.I., matrícula nº
21072, o afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico,
decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos do Município-Santanaprev, por 90 (noventa) dias, com início em 31 de
julho de 2020 a 28 de outubro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de julho de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 001/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião online, via aplicativo de mensagens
Whatsap (Devido a Pandemia do Corona vírus – Covid 19), realizada no dia 08
de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Benefício
Eventual Covid 19, do município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 08 de julho de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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RESOLUÇÃO 002/2020

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;

Considerando  a deliberação da reunião online, via aplicativo de mensagens
Whatsap (Devido a Pandemia do Coronavírus – Covid 19), realizada no dia 21 de
julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Aceite e o Plano de Ação sobre o repasse financeiro
emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais
e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito
dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção
humana pelo novo coronavírus - Covid-19, do município de Santana do Itararé,
estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 21 de julho de 2020.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

EXERCÍCIO - Janeiro a junho de 2020

Programas de atendimento a Crianças e adolescentes – município de
Santana do Itararé – PR

Secretaria de vinculação : Esporte

Nome do Programa:  Escolinha de Futebol Furacão

Endereço:  Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro

Telefone: (43) 3526-1458

E-mail : maurosergio1310@hotmail.com

Horário de atendimento : de terça a sexta feira: 16:00 as 19:00;

Objetivo geral do projeto :
A Escola Furacão é um projeto do Clube Atlético Paranaense e tem como objetivo
proporcionar aulas de futebol com qualidade e segurança, seguindo uma
metodologia diferente, através da socialização e formação dos valores dos alunos.

Ações realizadas :
Aulas de futebol

Profissionais que executam as atividades :
Treinador de futebol
Profissional de educação física

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

Atendimento

Tabela de recursos usados no custeio das atividades

Secretaria de vinculação : Assistência Social

Nome do Programa:  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Endereço:  Rua José Vitalino Koproski, 165, Centro

Telefone: (43) 35261478

E-mail : smas_si@yahoo.com

Horário de atendimento : Segunda a sexta: 08:00 as 17:00

Objetivo geral do projeto :
Prevenir situações de risco social, ampliar trocas culturais e de vivencias, fortalecer
vínculos e incentivar a socialização e a convivência comunitária.

Ações realizadas :
Aulas de dança e artesanato

Profissionais que executam as atividades :
Monitores contratados pela prefeitura municipal (Professora  de dança  e
oficineiras de artesanato)

Atendimento

Tabela de recursos usados no custeio das atividades

Manutenção do Conselho T utelar

Tabela de recursos usados no custeio das atividades

Recursos destinados a Política Municipal de atendimento a Criança e o
Adolescente

Santana do Itararé, 23 de julho de 2020

José Carlos Vidal
Presidente do CMDCA

Membros
Maria Elazir Maia Michetti

Mauro Sérgio Lopes da Silva
Zenilde de Fátima Anhaia Leite

Shelley Christina Gois de Oliveira
Alice das Brotas Sene Guimarães
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RESOLUÇÃO 002/2020

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 041/2016, de 08/11/2016;

CONSIDERANDO  o relatório de despesas e gastos realizados com os
Programas e Atividades voltados ao atendimento de Crianças e Adolescentes;

CONSIDERANDO  o relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da
Adolescência – período de Janeiro a Julho de 2020, apresentado pela Secretaria
Municipal de Ação Social;

Considerando  a deliberação da reunião online, via aplicativo de mensagens
Whatsap (Devido a Pandemia do Corona vírus – Covid 19), realizada no dia 24
de julho de 2020; para análise dos documentos acima citados;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente,
período de Janeiro a Julho de 2020, do Município de Santana do Itararé.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 24 de julho de 2020.

José Carlos Vidal
Presidente do CMDCA
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